
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

AV. HERMES VISSOTO, 810 * CENTRO - FONE/FAX (0XX44) 665-1211

PROJETO DE LEI N.° 374/2008

SUMALA:Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar POR 
Anulação de Dotação e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, aprovou, E EU PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io) Fica o Executivo Municipal autorizado à abrir no Orçamento 
Geral do Municipio, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R,$ 102.500,00 (cento e dois mil, quinhentos reais ), 
destinado a cobrir despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil e 
outras dotações, mediante a seguinte ordem classificatória:

Unidade Gestora..... PREFEITURA MUNICIPAL

Orgao................ 02 G OVERNO MUNICIPAL

Unidade Orçamentaria: 02.01 G AB IN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL Despesa Fonte Valor
04.122.0002.2.002.000 MANUT. DO G AB IN ETE DO PREFEITO

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSO AL CIVIL 10 01000 8.000,00

Orgao................: 02 GOVERNO MUNICIPAL

Unidade Orçamentaria: 02.02 ASSESSORIA JURÍDICA E PLANEJAM ENTO Despesa Fonte
04.122.0003.2.003.000 M ANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA

JURÍDICA

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 18 01000 5.000,00

Orgao............... 03 DEPARTAM ENTO DE ADMINISTRAÇAO
Unidade Orçamentaria: 03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO Despesa Fonte
04.122.0003.2.005.000 MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIMONIO E

SERVIÇOS
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSO AL CIVIL 36 01000 15.000,00

Orgao............... : 04 D EPARTAM ENTO DE FINANÇAS

Unidade Orçamentaria: 04.02 DIVISÃO DE FINANÇAS CO N T. E TESOURARIA Despesa Fonte
04.124.0004.2.007.000 M ANUT. DA DIV. DE FINANÇAS, CONTAB. E

TESOURARIA

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 55 01000 5.000,00



Orgao............... : 05 D EPTO. DE OBRAS, VIACAO E SERV. URBANOS

Unidade Orçamentaria: 05.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS Despesa Fonte

15.452.0006.2.010.000 MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PUBLICA E CONSERV.

DE PRACAS, PARQUES E JARDINS
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS  -PESSOAL CIVIL 111 01000 4.500,00
Unidade Orçamentaria: 05.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL Despesa Fonte
26.782.0007.2.012.000 MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS  -PESSOAL CIVIL 120 01000 55.000,00

Orgao............... : 09 D EPARTAM ENTO DE ESPORTES

Unidade Orçamentaria: 09.01 G ABIN ETE DO DIRETOR Despesa Fonte
27.812.0014.2.033.000 MANUT. DO DEPARTAM ENTO DE ESPORTES

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 341 01000 5.000,00

Orgao............... : 13 D EPARTAM ENTO DE BEM ESTAR  SOCIAL

Unidade Orçamentaria: 13.01 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL Despesa Fonte
08.244.0009.2.017.000 MANUT. DA DIVIÃO SOCIAL

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS  -PESSO AL CIVIL 382 01000 5.000,00

TO TA L DAS SUPLEM EN TAÇ Õ ES  . . . 102.500,00

Art. 2o) Como recurso Para cobertura do crédito aberto através 
do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado à reduzir parcial ou 
total as seguintes dotações do orçamento vigente:

Unidade Gestora..... PREFEITURA MUNICIPAL

Orgao............... 02 G OVERNO MUNICIPAL

Unidade Orçamentaria: 02.01 GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL Despesa Fonte Valor
04.122.0002.2.002.000 MANUT. DO G ABIN ETE DO PREFEITO

3.1.90.13.00.00.00 O BRIGACOES PATRONAIS 11 01000 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 O U TRO S SERVIÇO S D E TERCEIROS-P.JURIDICA 15 01000 4.000,00

Orgao............... : 03 D EPARTAM ENTO DE ADMINISTRACAO
Unidade Orçamentaria: 03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO Despesa Fonte
04.122.0003.2.005.000 MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIMONIO E

SERVIÇOS
3.190.92.00.00.00 D ESPESAS D E  EXERCÍCIO S AN TERIO R ES 39 01000 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00 O U TRO S SERVIÇO S D E TERCEIRO S  - P. FISICA 42 01000 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 O U TRO S SER VIÇO S D E TERCEIROS-P.JURIDICA 43 01000 10.000,00

Orgao............... 04 D EPARTAM ENTO DE FINANÇAS
Unidade Orçamentaria: 04.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT. E FISCALIZ Despesa Fonte
04.129.0004.2.006.000 MANUT. DA DIV. DE CAD. TRIBUTACAO  E

FISCALIZACAO

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSO AL CIVIL 46 01000 27.500,00
Unidade Orçamentaria: 04.02 DIVISÃO DE FINANÇAS CO N T. E TESOURARIA Despesa Fonte
04.124.0004.2.007.000 MANUT. DA DIV. DE FINANÇAS, CONTAB. E

TESOURARIA

3.3.90.39.00.00.00 O U TR O S  SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURIDICA 61 01000 3.000,00



Orgao................: 05 D EPTO. DE OBRAS, VIACAO E SERV. URBANOS

Unidade Orçamentaria: 05.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS Despesa Fonte

15.451.0005.2.011.000 SERVIÇOS DE ILUMINACAO PUBLICA

3.3.90.39.00.00.00 O U TRO S SERVIÇOS D E TERCEIROS-P.JURIDICA 93 01000 2.000,00

15.452.0006.2.009.000 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 106 01000 5.000,00

3.3.90.36.00.00.00 OUTRO S SER VIÇO S D E TERCEIRO S  -  P. FISICA 108 01000 500.00

Orgao............... : 09 DEPARTAM ENTO DE ESPORTES
Unidade Orçamentaria: 09.01 GABIN ETE DO DIRETOR Despesa Fonte
27.812.0014.2.033.000 MANUT. DO DEPARTAM ENTO DE ESPORTES

3.1.90.13.00.00.00 O BRIGACOES PATRONAIS 342 01000 1.000,00

Orgao............... : 10 DEPAR TAM ENTO  DO MEIO AM BIENTE

Unidade Orçamentaria: 10.01 G ABIN ETE DO DIRETOR Despesa Fonte
18.541.0015.2.034.000 PROGR. DE APOIO E FO M ENTO AO MEIO AM BIENTE

3.1.90.13.00.00.00 O BRIGACOES PATRONAIS 352 01000 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 355 01000 1.000,00

Orgao............... 13 DEPARTAM ENTO DE BEM ESTAR SOCIAL

Unidade Orçamentaria: 13.01 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL Despesa Fonte
08.243.0009.2.057.000 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS APMI DE ICARAÍMA

3.190.43.00.00.00 SUBVEN ÇÕ ES SOCIAIS 379 01000 8.000,00
08.243.0009.2.058.000 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A APAE DE ICARAÍMA
3.190.43.00.00.00 SUB VEN Ç Õ ES SOCIAIS 380 01000 20.000,00
08.243.0009.2.017.000 MANUT. DA DIVISÃO DE AQÇÃO SOCIAL
3.1.90.13.00.00.00 O BRIGACOES PATRONAIS 383 01000 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 O U TR O S  SERVIÇOS D E TERCEIROS-P.JURIDICA 389 01000 1.000,00
Unidade Orçamentaria: 13.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL Despesa Fonte
08.243.0009.2.059.000 PROGRAMA - PADARIA MUNICPAL

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 403 01000 500,00
08.243.0009.2.060.000 PROGRAMA - SOPÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 404 01000 4.000,00
08.244.0009.2.018.000 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

3.3.90.08.00.00.00 O U TR O S  BENEFÍCIOS ASSITENCIAIS 408 01000 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 409 01000 5.000,00
Unidade Orçamentaria: 13.03 FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOLESC. Despesa Fonte
08.243.0009.2.019.000 MUN.DO FUNDO M. DOS DIR. DA C. E DO ADOLESC.
3.3.90.08.00.00.00 O U TRO S BENEFICIO S ASSITENCIAIS 418 01000 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 418 01000 2.000,00

TO TA L DA R ED U Ç Õ ES  . . . I 102.500,00

Art. 3°)Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


